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    Além das quatro linhas


    



    O futebol sempre foi apontado como esporte favorito do Brasil. Não por acaso. Um país responsável por revelar Martas, Romários, Sissis Pelés, Formigas e Garrinchas em profusão e único do mundo a conquistar o torneio mundial de Seleções por cinco vezes (na categoria masculina), será sempre apontado como referência, ainda que, quesitos técnicos à parte, a gestão e administração sempre tenham deixado a desejar, em geral, por aqui.


    Trazido ao país por estudantes de famílias ricas que iam estudar fora, no fim do século XIX e início do século XX, inicialmente era tratado como produto das elites, mas não tardou a se tornar popular. As Associações Sem Fins Lucrativos, outrora criadas para integrar a sociedade e promover o esporte com o passar dos anos foram arrebatando novos admiradores pelos diversos Estados e Cidades da Federação e a movimentar altas quantias. Hoje chegamos ao ponto de nos depararmos com clubes empresas ou clubes que cedem a gestão de seu departamento profissional de futebol para empresas e programas de sócios torcedores com milhares inscritos.


    Os tempos de esporte lúdico ou semiamador ficaram pra trás e quem ainda não compreendeu isso é devorado esportivamente e mercadologicamente. Futebol se tornou muito mais do que esporte. É negócio, é alma e paixão e também identidade nacional. Entendê-lo é muito mais do que saber quem joga e quem marca durante noventa minutos, como já alertava José Lins do Rego (“O conhecimento do Brasil passa pelo futebol”). E esse é o grande mérito da presente obra, organizada pelo Dr. Higor Bellini.


    Aqui temos treze craques das leis trazendo onze artigos relacionados ao futebol, que certamente farão com que o leitor tenha outra visão sobre o esporte bretão: Compliance, Futebol Feminino, Arbitragem, Contrato de Formação, Competência da Justiça Desportiva, Punição de Portões Fechados e muito mais.


    Depois de “Direito e Futebol”, uma partida de futebol e seus desdobramentos nunca mais terão o mesmo significado!


    Boa leitura!


    Igor Serrano


    Advogado especialista em Direito Desportivo e autor do livro “O racismo no futebol brasileiro”

  


  
    Compliance esportivo: um inimigo da corrupção


    Andrei Schmidt Kampff de Melo


    Advogado, pós-graduado em Direito Desportivo.


    Sócio no escritório Gelson Ferrareze.


    Criador do portal “Lei em Campo”. 


    Jornalista e Autor do livro “#Prass38” 


    Resumo: Corrupção é crime. E ela está presente nas grandes corporações e também no esporte. O maior escândalo já desmascarado no mundo esportivo ganhou o nome de FIFAGATE. Dirigentes importantes do futebol mundial foram presos, julgados e condenados. Esse tsunami assustou as autoridades esportivas mandando um recado bem claro: a corrupção pode ser punida.


    Por causa da autonomia esportiva, o Poder Público pouco ataca esse problema. No Brasil corrupção privada não é crime, mas as entidades podem e devem se proteger. E existe um caminho viável: compliance.


    Palavras-chave: Corrupção. Fifagate. Compliance.


    



    INTRODUÇÃO


    



    O dia 27/05/2015 marcou de forma indelével o esporte mundial. Um tsunami investigativo e jurídico que derrubou a mais alta cúpula do futebol mundial, desencadeando uma série de mudanças no esporte e provocando um debate necessário entre os operadores do esporte. Como proteger entidades esportivas para que elas não tenham o nome manchado em operações como a que aconteceu em Zurique?


    Nesse dia o FBI, Federal Bureau of Investigation, com a chancela do Departamento de Justiça dos Estados Unidos, comandou uma operação surpresa num hotel luxuoso de Zurique. Lá estavam os principais diretores do mundo da FIFA, Federação Internacional de Futebol. Catorze desses dirigentes foram presos, entre eles José Maria Marin, ex presidente da CBF, Confederação Brasileira de Futebol.


    Os dirigentes eram acusados de corrupção, por meio de fraude e lavagem de dinheiro em acordos de marketing e direitos televisivos de transmissão, passando também pela decisão das sedes da Copa do Mundo. O suborno ultrapassou os 100 milhões de dólares, e a primeira medida tomada pelo FBI foi extraditar os detidos para os Estados Unidos. As entidades esportivas gozam de autonomia


    Escândalos de corrupção normalmente ganham nomes. O maior que o futebol já viveu se chama “Fifagate” e chocou o mundo pelas cifras e pessoas envolvidas, mas, principalmente, pelo ineditismo. Sempre foi e ainda é raro ver a corrupção privada punida com rigor no esporte.


    Ao longo dessas linhas vamos analisar as causas jurídicas dessa impunidade, as consequências na organização interna da FIFA depois de 2015 e os caminhos que tanto ela, quanto todas as entidades esportivas precisam ter para manter em dia a sua saúde financeira, a credibilidade e a reputação. E para entender esse caminho é preciso falar sobre autonomia esportiva.


    



    AUTONOMIA ESPORTIVA E A IMPUNIDADE ESTATAL


    



    A imensa maioria não sabe, nem sequer ouviu falar sobre essas duas palavras, que, juntas, representam algo decisivo para o esporte. A autonomia esportiva está ligada a diversas discussões que envolvem o esporte, como gestão, regras de participação, corrupção privada.


    Importante entender que ela nasce da ideia de um sistema jurídico transnacional, que independe das relações entre Estados Nacionais. O professor Wladimyr Camargos, autor do livro “Constituição e Esporte no Brasil” e um dos maiores pensadores do Direito Esportivo no Brasil escreveu:


    […] que o caráter autonormativo ou self-executing do esporte dispensava - ao menos ultima ratio - a atuação estatal e, ademais, que esta última não era a única peculiaridade do direito esportivo universal. O esporte se autarquiza na forma de um conjunto de organizações técnicas, técnicas e jurisdições, o que ultrapassa o simples produzir normas.1


    E essa liberdade para construir o esporte tem sido tratada e discutida há muito tempo no Brasil – desde quando Getúlio Vargas, sob a orientação de João Lyra Filho, responsável por duas das três leis editadas entre 1941 e 1945, passou a entender que o Estado precisava dar uma atenção legal ao esporte. Lyra Filho, o primeiro pensador do Direito esportivo brasileiro, teve influência capital na primeira legislação esportiva do país.


    E, entendendo o Estado Novo, com seu nacionalismo anabolizado e com concentração de poder nas mãos do executivo, fica fácil entender por que nosso esporte legal já nasce tutelado. Claro que Vargas não abriria mão desse controle.


    Em 1975, a Lei 6.251, no art. 25, da época da ditadura militar, já garantia autonomia ao Comitê Olímpico Brasileiro, o COB. Mas a Constituição Federal de 1988 foi além. Como o Brasil tinha recém-saído de um regime autoritário, a Carta de 88 foi extremamente liberal. E isso atingiu o esporte. Os constituintes colocaram no nosso principal ordenamento, no art. 217, que essa autonomia passava a valer para todas as entidades esportivas. Simplificando, dava a prerrogativa jurídica para as entidades organizarem suas regras, seus campeonatos e funcionamento conforme entendessem por bem, sempre estando essas regras sujeitas às normas gerais fundadas na legislação do Estado.


    Não sou daqueles que entendem que essa disposição constitucional implica numa perda de soberania quanto às questões legais do esporte. Pelo contrário. Foi o Estado, por meio da Carta Magna, que deu essa prerrogativa. Portanto, se defendemos essa autonomia para aquilo que achamos importante, não podemos abandoná-la mesmo quando vai contra algo que buscamos. Acredito ser importante se entender, no direito, torcida não pode entrar em campo. A lei tem que valer pra todos, independentemente da bandeira ideológica que se carregue. E essa autonomia esportiva, muitas vezes, joga contra o combate à corrupção do esporte.


    O Estatuto de Defesa do Torcedor, uma das leis mais importantes para o esporte brasileiro, foi redigido com atenção ao princípio da transparência, com o objetivo de proteger as entidades esportivas de gestões irresponsáveis ou criminosas. No art. 10, determina a adoção de critérios técnicos e não políticos para participação dos clubes em eventos esportivos. Diz ele:


    Art 10 - É direito do torcedor que a participação das entidades de prática desportiva em competições organizadas pelas entidades de que trata o art 5 seja exclusivamente em virtude de critério técnico precisamente definido. 2


    Os parágrafos seguintes especificavam os critérios técnicos. Mas o Estado foi além. O Profut, Programa de Modernização da Gestão de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro, a Lei 13155/2015 alterou esse artigo e passou a exigir a regularidade fiscal além do desempenho esportivo, como critério técnico para ser observado pelas entidades de prática desportiva para que estejam habilitadas a participar de competições. Uma espécie de Fair Play Financeiro brasileiro. Segundo o Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, Guilherme Augusto Caputo Bastos, em sua obra Direito Desportivo:


    É inegável que o ordenamento jurídico carecia de disciplinamento acerca da matéria, ante a premente necessidade da implantação de medidas que viessem a promover melhorias na saúde econômica do esporte brasileiro e o equilíbrio financeiro das equipes.3 


    Responsabilidade administrativa e equilíbrio desportivo. Juntos. Duas condições sine qua non para a evolução do esporte brasileiro. Mas pouco depois, uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, a ADI nº 5.450/DF foi ajuizada pelo Partido Humanista da Solidariedade. Eles alegavam que esse artigo do Profut, que alterava o Estatuto de Defesa do Torcedor, era ilegal. 


    O Ministro Alexandre Moraes, relator da referida ADI, concedeu liminar na parte que alterou o aludido art. 10, parágrafos, incisos e alíneas. O Ministro entendeu que a previsão legal de critérios fiscais ou trabalhistas para garantir a habilitação dos clubes em campeonatos esportivos aparenta ferir a sua autonomia quanto à organização e funcionamento, conforme previsto no artigo 217 da Constituição Federal, além de configurar coerção estatal indireta para pagamento de tributos. 


    A autonomia esportiva! Ela freou um avanço que seria importante no combate a corrupção privada no esporte. Nos Estados Unidos, entretanto, a história foi diferente. 


    



    FIFAGATE


    



    As investigações começaram em 1991 e tomaram fôlego depois da escolha da Rússia e do Catar como sedes das Copas de 2018 e 2022, respectivamente. O fato é que os Estados Unidos eram candidatos a receberem a Copa de 2022. A derrota para o Catar gerou uma onda de suspeitas e indignação. Segundo relatou o jornal Telegraph, Bill Clinton, que era o presidente de honra da candidatura americana, teve um acesso de fúria com a escolha.


    Pessoas ouvidas pelo jornal informaram que ele chegou ao hotel onde estava hospedado muito irritado e, ao entrar no quarto, atirou um objeto contra o espelho. As autoridades americanas se envolveram na investigação. Os Estados Unidos têm uma legislação específica que combate a corrupção e foi usada para prender os até então chefões do futebol.


    A FCPA (Foreing Corrupt Practies Act), lei americana de 1977, pensada e criada depois do escândalo do “Watergate”, foi criada com a finalidade de combater práticas de corrupção no exterior, uma das primeiras legislações e a mais relevante do mundo, foi a base utilizada pelo Departamento de Justiça dos Estados Unidos nas acusações dos cartolas. Eles se relacionam com empresas americanas, o que dava amparo legal para o FBI agir.


    A FIFA sabia que estava sendo espionada. A imagem da instituição manchada. Era preciso agir. Ela criou um comitê de ética e um comitê de investigação que, segundo a entidade, “teriam toda a liberdade e independência para apurar as graves denúncias”. A ideia teve efeito contrário.


    Michael Garcia, ex-promotor de Justiça de Nova York, foi o escolhido para coordenar as investigações. O relatório apontava falta de colaboração da Rússia, que teria escondido e destruído provas, além de confirmar as suspeitas sobre o Catar, com compra de votos de dirigentes. O relatório nunca foi divulgado, mesmo com pedido público de Garcia para que isso ocorresse.


    Para piorar, o juiz contratado pela FIFA para analisar o caso, o alemão Joachin Eckert, absolveu Catar e Rússia de qualquer acusação. Garcia criticou publicamente a decisão e apontou erros sérios na decisão do alemão.


    A FIFA abraçou o juiz, e Garcia virou inimigo. O ex-promotor saiu acusando a entidade de falta de transparência e, para piorar a vida da dela, contribuiu com as autoridades americanas com um vasto material sobre os crimes. Os dirigentes presos na Suíça em 2015 foram sendo condenados um a um, inclusive José Maria Marin.


    Depois de sete semanas de julgamento, o Tribunal Federal do Brooklin, em Nova York, condenou Marin por seis dos sete crimes pelos quais havia sido acusado. A pena foi de quatro anos de prisão e multa de cerca de 4,5 milhões de dólares. Marin se tornou o primeiro chefão do futebol brasileiro condenado por corrupção.


    Punidos por lá, mas livres por aqui. Nossa legislação é falha, e nossas entidades esportivas ainda não entenderam a importância de ter mecanismos internos eficientes de controle e conduta.


    



    CRISE TROUXE AVANÇOS, MAS LENTOS


    



    Assustada, a FIFA foi obrigada a agir. Cinco meses depois da prisão na Suíça, o Comitê de Ética da FIFA (que tem independência estatutária da entidade) afastou, entre outros, o então presidente Joseph Blatter. Dois meses depois, Blatter e Michel Platini, ex-presidente da UEFA, foram considerados culpados por gestão desleal e conflitos de interesse e afastados do esporte por oito anos.


    Gianni Infantino assumiu a FIFA prometendo transparência e um novo modelo de gestão. Mas a prática ainda não caminha ao lado do discurso. Depois da séria crise institucional que viveu em 2015, a desesperança perdeu força. A FIFA chegou à conclusão necessária de que era preciso investir em Compliance. Consultando o website da FIFA, em Governance, no mês de janeiro de 2017, quando da primeira reunião do Comitê de Governança, observa-se a importância e a prioridade a que foram alçados o Compliance e a Governança Corporativa. Ali declaram-se várias medidas práticas, incluindo o treinamento de compliance para todos os associados:


     


    Compliance training for FIFA committee members: In accordance with FIFA’s Governance Regulations, all members of FIFA’s standing committees will be required to complete compliance training within six months of assuming their positions and every two years thereafter.4


     


    Acontece que em novembro de 2018, três anos após o FIFAGATE, um juiz do Comitê de Ética da FIFA foi preso na Malásia acusado de usar o cargo para faturar com benefícios pessoais. O caso aconteceu poucos meses depois de o Conselho da FIFA ratificar, em julho de 2018, o novo Código de Ética. Nele a palavra “corrupção” simplesmente sumiu. Logo ela, que havia sido decisiva no combate ao maior escândalo da história do esporte.


    No Brasil, problemas com desvio de dinheiro e má gestão também trouxeram problemas à CBF depois que a FIFA passou a ter mais cuidado na relação com parceiros. O dinheiro para investir em projetos de desenvolvimento do futebol, que tem como origem o fundo de legado da Copa do Mundo de 2014 só entrou na conta da entidade brasileira quatro anos depois do mundial, em dezembro de 2018, mas com algumas condições. A CBF abriu uma conta específica para receber o dinheiro, o que facilita o controle da FIFA, além de contratar uma empresa de auditoria específica. 


    Em abril de 2019 Rogério Caboclo assumiu a presidência da CBF. O discurso venceu a desesperança. “Transparência”, “integridade”, “eficiência”, “ética”, todas essas palavras repletas de significados importantes para a gestão esportiva foram repetidas pelo novo presidente da Confederação Brasileira de Futebol, Rogério Caboclo. E ele foi além, falou o que a imensa maioria da comunidade do esporte encara com desesperança: “Vou administrar com total independência de meus antecessores”. Um novo tempo, ou apenas um discurso politicamente oportuno?


    Do discurso à prática, o tempo será soberano. Mas é importante analisar como a CBF vai se portar. Monitorar comportamentos e posturas. O que já dá para adiantar é que, se o discurso for realmente um compromisso, já existe um caminho a seguir. Os exemplos comprovam: corrupção custa caro e quem perde é a entidade esportiva. Ela que precisa se proteger. 


    



    COMPLIANCE


    



    O advogado especializado em gestão esportiva e Compliance, Nilo Patussi, escreveu no Lei em Campo, portal especializado em direito esportivo:


    Compliance é seguir a lei, cumprir normas, identificar riscos e implementar medidas de melhoria, além de organizar e tornar a gestão transparente, ética e comprometida. Investir em compliance é valorizar a instituição, os seus parceiros, a sua marca e, principalmente, sua equipe.5


    Da mesma forma, Francisco Schertel Mendes e Vinícius Marques de Carvalho ajudam na definição:


    Um programa de compliance ajuda a estabelecer mecanismos e procedimentos que tornem o cumprimento da legislação parte da cultura corporativa. Ele não pretende, no entanto, eliminar completamente a chance de um ilícito, mas sim minimizar as possibilidades de que ele ocorra, e criar ferramentas para que a empresa rapidamente identifique sua ocorrência e lide da forma mais adequada possível com o problema.6


    Esse programa busca o cumprimento de leis e regras por meio de procedimentos e mecanismos que envolvam todos os níveis de uma organização, gerando cultura comportamental mais organizada e ética nas instituições.  Simplificando, o programa nada mais é do que desenvolver, estimular, cobrar e monitorar colaboradores, do presidente ao estagiário, a fim de evitar atos ilícitos nas empresas.


    A corrupção é um problema no mundo. São dados da empresa inglesa de comunicação e informação Thomson Reuters, em seu relatório do ano de 2018:


    - 94% das empresas no mundo apoiam iniciativas de combate ao crime financeiro;


    - quase um trilhão e meio de dólares são desviados em razão da corrupção no mundo;


    - 92% dos empresários entrevistados apontaram que suborno e corrupção são práticas comuns em grandes organizações globais.7


    No esporte não é diferente. Quando as instituições desportivas aderirem a uma filosofia mais transparente e ética, os resultados começarão a aparecer. Credibilidade e receita serão impulsionados. Investimentos em compliance e em uma boa governança são necessários para o combate da corrupção e retomada da reputação ilibada das instituições e seus representantes. Como bem disse Paul McNulty, ex-procurador Geral dos Estados Unidos, quando questionado sobre os valores a serem investidos em um programa de compliance, ele respondeu: “se você acha que o compliance é caro, experimente o não-compliance”.


    Negócios mais sustentáveis, eficiência nas atividades, atração e retenção de talentos na empresa, minimização dos riscos, maiores oportunidades de parcerias, retomada ou manutenção da reputação da marca além de proteger os gestores e representantes das instituições que não estejam envolvidos nas práticas ilícitas às punições legais, esses não alguns dos principais motivos para pensar com mais atenção em um programa de integridade efetivo.


    No Brasil, mecanismos de transparência e ética são, além de uma questão moral, exigência legal também no esporte. A Lei de Incentivo ao Esporte, o Profut, a Lei Pelé (no art. 18), o Decreto 8.420/2015, que regulamenta a Lei Anticorrupção (12.846/2013), já cobram das entidades do esporte mecanismos de gestão responsável em troca de crédito e benefícios fiscais. O novo projeto de Lei Geral do Esporte, que tramita no Congresso Nacional, vai além: tipifica o crime de corrupção privada no Brasil.


    Com os últimos presidentes da CBF Ricardo Teixeira, José Maria Marins e Marco Polo Del Nero sendo investigados pelo Departamento de Justiça dos Estados Unidos, o futebol brasileiro vem sofrendo severas críticas da mídia e de instituições ao redor do mundo, criando um cenário bastante inseguro. Perde-se credibilidade, perde-se dinheiro.


    Até parece paradoxo, mas no esporte a evolução nos mecanismos de gestão anda mais lentamente que em outras atividades empresariais. No entanto, seria preciso esperar por uma lei mais rigorosa para mudar a forma de gerir nosso esporte? A resposta é: não (muito embora uma legislação esportiva mais severa no combate à corrupção seja muito bem-vinda). Gestores comprometidos com transparência e eficiência devem tratar disso desde já. Afinal, agindo dessa forma, tornariam público o compromisso com a eficiência e transparência.


    



    NÃO É CUSTO, É INVESTIMENTO


    



    Paul McNulty, ex-Procurador Geral Adjunto dos Estados Unidos da América, em um dos seus discursos, sobre as necessidades de maior transparência nas relações profissionais, falou que: “se você acha que o compliance é caro, experimente o não compliance”. Essa verdade tem sido arduamente sentida não só no meio corporativo, mas também no mundo da bola.


    Como exposto, os casos de escândalos trouxeram prejuízos ao futebol mundial em grandes escalas, não apenas com as prisões dos cartolas envolvidos ou pelos valores que foram congelados nas contas pessoais e das entidades, mas também tirou do esporte muitos patrocinadores e empresas interessadas na modalidade pela falta de confiança e transparência que as Confederações, Federações e até mesmo os clubes passaram a sofrer.


    O mundo já vem trabalhado com regras de transparência e conformidade a bastante tempo e o compliance faz parte da rotina não só dos colaboradores, mas de seus clientes, fornecedores e, principalmente, seus parceiros.


    Quando um departamento estruturado com regras de conformidade a busca por parceiros e fornecedores fica mais seletiva e faz com que as parcerias necessariamente sejam com empresas que pensem e tenham posturas semelhantes ou seja, éticas.


    Os casos criminosos que estouraram, em 2015, fizeram com que muitos milhões fossem deixados de investir no futebol brasileiro, a CBF perdeu alguns dos seus patrocinadores, inclusive um deles que detinha uma quota máster.


    Entretanto, o custo do não compliance não foi só por conta desses acontecimentos da CBF/FIFA. É possível acompanhar dia após dia nos noticiários casos que causam prejuízos financeiros e humanos que, se houvessem estruturas de governança e controles institucionais poderiam ter sido evitados.


    Segundo relatório da Thomson Reuters de 2019, é necessário “mostrar aos steakholders da organização o comprometimento de todos dentro da empresa em entender às normas internas e externas. O complicando deve ser algo inerente da companhia, pois assim é possível alcançar todos os benefícios de práticas transparentes, como maior credibilidade dos clientes, melhora da governança corporativa, além de ser importante para a construção da imagem da marca e da confiança dos clientes”.8


    



    CONCLUSÃO


    



    O FIFAGATE foi um tsunami que alertou os dirigentes mal-intencionados da bola: você pode ser pego, julgado e condenado se agir em desacordo com a lei. Ele trouxe alguns avanços, mas a realidade ainda é a impunidade. As leis são frouxas e hoje cabe a entidade esportiva criar mecanismos internos de controle para ter uma gestão transparente, ética e saudável.


    Existe um caminho que ajuda demais: compliance esportivo. Ele é a prática de um discurso comprometido com gestão responsável. Gestores comprometidos com transparência e eficiência devem tratar disso desde já. Afinal, agindo dessa forma, tornariam público o compromisso com a eficiência e transparência.


    Investir em integridade é mais do que uma necessidade legal, é um compromisso público do gestor com duas palavras indispensáveis na gestão de um negócio: transparência e ética. E isso não pode ficar apenas no discurso do novo presidente da CBF, Rogério Caboclo. Precisa ser um compromisso que ele assume não só com o presente, mas também, e principalmente, com o futuro da entidade. E a vigilância será como tem de ser: permanente.
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    A arbitragem como instrumento de pacificação de conflitos no direito esportivo


    Dione Almeida Santos


    Mestranda em Direito do Trabalho pela PUC-SP, com especialização em Direito do Trabalho pela PUC-SP e Direito Empresarial pela Escola Paulista de Direito. Presidente da 205.ª Subseção da OABSP- Miracatu( Triênios 2016/2018 e 2019/2021).


    Resumo: Sempre houve grande resistência doutrinária em se cogitar a arbitragem como forma alternativa de solução de conflitos no Direito do Trabalho Individual, resistência justificada pela irrenunciabilidade de direitos sociais fundamentais, e pelo risco de se perder a própria essência do Direito do Trabalho, transformado o contrato de trabalho num contrato civilista. Os doutrinadores não só afirmavam que a arbitragem, como instrumento de solução de conflitos, poderia ser utilizada como meio de violar direitos, desvirtuando os princípios que protegem o trabalhador, como também representava a renúncia do direito constitucional de ação, sustentando a nulidade de pleno direito, fato que não impediu que a reforma trabalhista inserisse a arbitragem no ordenamento jurídico brasileiro como forma de solução de conflitos no contrato de trabalho individual. Se por um lado, o atleta empregado tem direito de receber do Estado uma prestação jurisdicional célere e o seu contrato de trabalho possui especificidades que devem ser de conhecimento daquele que dirimir as controvérsias oriundas do seu contrato de trabalho, por outro, nem sempre o Estado possui estrutura para garantir ao empregado atleta a entrega de uma prestação célere, justa e eficiente. Um dos desafios propostos no presente trabalho é refletir se a arbitragem pode ser, ou não, um meio eficaz de solução de conflitos e pacificação social nas lides entre atletas e seus clubes. O presente estudo se baseia em pesquisas doutrinárias, Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho e nas Convenções da Organização Internacional do Trabalho. A pesquisa é norteada pela primazia do princípio da dignidade da pessoa humana e nos demais princípios do direito do Trabalho. 


    Palavras-chave: Direito do Trabalho, atleta, arbitragem cidadania, pacificação de conflitos, justiça social.


    

    INTRODUÇÃo


    

    É através do trabalho que o atleta, como qualquer outro empregado, garante sua dignidade, seu status social e sua cidadania, e o contrato de trabalho, como todos os contratos, possui dois lados opostos que tem interesses distintos, ou seja, o do clube empregador que tem o capital e visa lucro e do empregado atleta que vende sua mão de obra em troca de salário, interesses opostos que podem gerar conflitos, cabendo ao Direito do Trabalho a missão de amortecer os impactos dos conflitos de interesses entre trabalho e capital9. Muito embora seja essa a sua missão, suas normas aplicadas ao contrato de trabalho comum não são suficientes para regulamentar o contrato de trabalho especial do atleta e a Justiça do Trabalho nem sempre é capacitada para dirimir com eficiência e conhecimento técnico os conflitos provenientes do contrato de trabalho do atleta. 


     A Constituição Federal da República de 1988 estabeleceu dentre outros os direitos fundamentais a garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação10. Nosso ordenamento jurídico é constituído por princípios, dentre eles o da isonomia, da inafastabilidade da jurisdição e do juiz natural, o Estado é incapaz de garantir concomitantemente a efetividade desses princípios, o número excessivo de processos tramitando no Judiciário e o próprio procedimento processual para a morosidade processual e a ineficiência da prestação jurisdicional. Reconhecendo sua ineficiência o Estado admite que os conflitos também possam ser solucionados extrajudicialmente, foi assim que o fez ao introduzir a arbitragem no ordenamento jurídico brasileiro11 e na seara juslaboral com a Lei 13.467/2017, denominada Reforma Trabalhista, através do artigo 507-A12. Com críticas e também com louvores, a arbitragem está positivada como instrumento extrajudicial de conflitos individuais do trabalho, resta-nos analisar se o sistema e o próprio cidadão possuem estrutura e condições de fazer da arbitragem um eficiente instrumento de solução, pacificação de conflitos e de justiça social, para tanto, temos que considerar não só a hipossuficiência do empregado, mas também, as peculiaridades de cada contrato de trabalho, já que um contrato de trabalho especial não pode ser analisado como um contrato de trabalho comum, sob pena de desproteger o próprio empregado. 


    O presente trabalho tem como finalidade trazer algumas considerações sobre a arbitragem como instrumento de pacificação de conflitos e justiça social no Direito Desportivo, partindo do pressuposto de que o trabalho é um direito, dever social imprescindível para a dignidade da pessoa humana e de que a entrega imprecisa e tardia da solução do conflito é prejudicial ao empregado atleta. Baseada em pesquisas doutrinárias, Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho, a pesquisa é norteada pela primazia do princípio da igualdade, irrenunciabilidade e nos demais princípios do Direito do Trabalho.


    

    DA INEFETIVIDADE DA ARBITRAGEM COMO INSTRUMENTO DE JUSTIÇA SOCIAL NO CONTRATO DE TRABALHO COMUM.


    

    Ao contrário do Direito Civil que é alicerçado no individualismo e na autonomia da vontade, o Direito do Trabalho tem suas estruturas sedimentadas no intervencionismo estatal restritivo da liberdade da vontade das partes, e possui outro seu fundamento filosófico13, isso porque o empregado, hipossuficiente que é, não possui condições de negociar as cláusulas do contrato de trabalho em condições de igualdade, e sabendo disso o Estado regulamenta direitos irrenunciáveis e regras mínimas para lhe garantir um patamar civilizatório mínimo. Essa restrição da liberdade contratual do empregado, que só possui a mão de obra e a vende em troca de sobrevivência, é a garantia de proteção de que o mesmo não renunciará a sua dignidade humana em troca do salário que garantirá a sua sobreviv
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